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REGULAMENTO DO TEN DESENVOLVIMENTO FUNDO DE INVESTIMENTO
IMOBILIARIO RESPONSABILIDADE LIMITADA

CNPJ/MF N° 49.649.500/0001-48

("Fundo”)
CONDICOES GERAIS APLICAVEIS AO FUNDO
Prazo de Duragéo: Classes: Término | Exercicio Social:
Indeterminado Classe Unica Duragéio de 12 meses,
encerrando no Gltimo Dia Util de
dezembro de cada ano

PRESTADORES DE SERVIGCOS

Prestadores de Servigos Essenciais

Gestor Administrador

ASTOR GESTAO DE RECURSOS LTDA VORTX DISTRIBUIDORA DE TITULOS E
Ato Declaratério CVM n° 15875, expedido em 15 VALORES MOBILIARIOS LTDA.
de setembro de 2017. Ato Declaratério CVM n.° 14.820, expedido em
CNPJ/MF: 27.445.498/0001-52 08/01/2016

CNPJ/MF: 22.610.500/0001-88

Outros
Custédia Distribuigéo
VORTX DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E VORTX DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E
VALORES MOBILIARIOS LTDA. VALORES MOBILIARIOS LTDA.
Ato Declaratério CVM n.° 14.820, expedido em Ato Declaratério CVM n.° 14.820, expedido em
08/01/2016 08/01/2016
CNPJ/MF: 22.610.500/0001-88 CNPJ/MF: 22.610.500/0001-88

ALPHA CAPITAL PARTNERS GESTAO DE INVESTIMENTOS S/A
Ato Declaratério CVM n.° 12.689, expedido em 19/11/2012.
CNPJ/MF: 15.575.770/0001-30
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Orienta¢des Gerais e Defini¢des. As referéncias a "Regulamento”, exceto quando expressamente disposto
de forma contrdria, alcangam os anexos descritivos das classes de investimento do Fundo, contforme
aplicavel ("Anexo” ou “Anexo Descritivo” e “Classes” ou “Classes de Cotas”, respectivamente) e, ainda, os
apéndices das subclasses ("Apéndice” e “Subclasse”, respectivamente).

Exceto se disposto de forma contrdria, os termos utilizados neste Regulamento terdo o significado
atribuido na regulamentagéo em vigor.

Da Responsabilidade dos Prestadores de Servicos. Os Prestadores de Servicos Essenciais, o
Custodiante e os demais prestadores de servi¢os contratados pelo Fundo e/ou por uma ou mais de suas
classes de investimento (“Prestadores de Servicos”), conforme o caso, respondem perante a Comisséo de
Valores Mobilidrios (“CYM"), os cotistas e quaisquer terceiros, na esfera de suas respectivas
competéncias, individualmente e sem solidariedade entre si e/ou com o Fundo e qualquer de suas Classes,
conforme o caso, por seus préprios atos e omissdes contrdrios & lei, ao presente regulamento
("Regulamento”), ao respectivo contrato de prestagéio de servicos firmado com o Fundo e/ou as Classes
contratantes, conforme o caso, e as disposicdes regulamentares aplicaveis.

Cada Prestador de Servicos serd responsavel, de maneira individual, apenas pelas perdas ou danos diretos e
comprovados decorrentes de suas respectivas dreas de atuacdo, n&o havendo, portanto, qualquer
responsabilidade solidéria entre os Prestadores de Servicos. O Fundo e as Classes respondem diretamente
pelas obrigagdes legais e contratuais por eles assumidas, e os Prestadores de Servico néo respondem
por i:esscls obrigagdes, mas respondem pelos prejuizos que causarem quando procederem com dolo ou
ma-fé.

Os Prestadores de Servicos possuem atribuicses e responsabilidades especificas relacionadas aos servigos para os
quais foram contratados pelo Fundo e/ou por uma ou mais de suas Classes, conforme aplicavel, sendo que a
avaliagéio da responsabilidade dos Prestadores de Servicos deverd levar sempre em consideragéo os
riscos inerentes as aplicacdes nos mercados de atuagéio das Classes, e esses servicos séo prestados em
regime de melhores esforcos e caracterizam-se como uma oi)rigdg&o de meio.

Do FuNDO

1. O TEN DESENVOLVIMENTO FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIARIO
RESPONSABILIDADE LIMITADA ¢ uma comunhéo de recursos, constituida sob a forma de condominio
de natureza especial e regido por este Regulamento, formado por uma unica Classe de Cotas, a qual
conta com um patriménio préprio segregado destinado & aplicagéio em ativos aderentes & sua respectiva
politica de investimento, indicada no Anexo respectivo da Classe, com o objetivo de proporcionar aos
seus cotistas a valorizagéio e a rentabilidade de suas respectivas cotas.

2. Para fins deste Regulamento, seré considerado “Dia Util: qualquer dia exceto: (a) sabados,
domingos ou feriados nacionais, no Estado ou na Cidade de Sé&o Paulo; e (b) aqueles sem expediente

na B3 S.A. - BRASIL, BOLSA, BALCAO ("B3’).

3. Os documentos do Fundo e/ou de suas Classes, conforme o caso, poderdo ser assinados pelos
Prestadores de Servicos Essenciais, por meio de assinaturas eletrénicas, desde que seja possivel a
seguranca da assinatura por meio de sistemas de certificagdo, os quais sejam capazes de validar a
autoria e a integridade das assinaturas dos signatdrios.

4, O servico de Ouvidoria (conforme inciso V, do Artigo 104, da Resolucdo CYM n° 175/2022)
esta disponivel de segunda-feira a sexta-feira, das 9h00 as 18h00, por meio do nimero 0800 887
0456, além da possibilidade de comunicagéo via e-mail: ouvidoria@vortx.com.br.

5. Fica eleito o foro da Cidade de Sé&o Paulo, Estado de S&o Paulo, com expressa rentncia a outro,
por mais privilegiado que possa ser, para dirimir quaisquer diuvidas ou questdes decorrentes deste
Regulamento.

Dos PRESTADORES DE SERVICOS ESSENCIAIS DO FUNDO

6. Os atos do Fundo se materializam por meio da atuagéo de seus Prestadores de Servigos Essenciais,
bem como pelos terceiros por eles contratados em nome do Fundo e/ou de uma ou mais de suas Classes.
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VAR Os Prestadores de Servigos Essenciais, bem como os terceiros por eles contratados, estéo
obrigados a observar, em suas respectivas esferas de atuagdio, as normas de conduta previstas no

Artigo 106 da Reso|ugao CVM n° 175/2022.

7. O Administrador tem amplos e gerais poderes para praticar todos os atos necessdrios &
administragéo do Fundo, sem prejuizo dos direitos e obrigagdes especificos de terceiros contratados para
a prestagdio de servicos ao Fundo e/ou as suas Classes, conforme o caso, observadas as limitagdes
estabelecidas neste Regulamento e/ou nos Anexos Descritivos das Classes de Cotas, conforme o caso,
bem como pelas disposicdes legais e regulamentares aplicdveis, e as orientagdes do Gestor.

71 A alienagéio dos empreendimentos imobilidrios pertencentes ao patriménio da Classe seré
efetivada diretamente pelo Administrador, observadas as disposi¢des deste Regulamento e/ou nos
Anexos Descritivos das Classes de Cotas, conforme o caso, e do Contrato de Consultoria
Especializada, constituindo o instrumento de alienagéo documento habil para cancelamento,
perante o cartério de registro de iméveis competente, das averbagdes pertinentes as restricdes e
destaque de que tratam os Pardagrafos 1° e 2° do Art. 7° da Lei n® 8.668, de 25 de junho de 1993,
sendo que os recursos resultantes da alienagéio constituiréio patriménio da Classe.

7.2. Além das obrigagdes previstas no Artigo 104 da Resolugdio CVM n® 175/2022 e no Artigo
29 do Anexo Normativo Ill da Resolugéio CVM n® 175/2022, o Administrador obriga-se a:

(a) quando néo prestar essas atividades para o Fundo e suas Classes, conforme o caso (seja por
opgdio, ou por impossibilidade), contratar, em nome do Fundo e/ou de suas Classes, conforme
o caso, com terceiros devidamente habilitados e autorizados para tanto, os servigos de: (i)
tesouraria, controle e processamento dos ativos; e (ii) escrituragéio das cotas;

(b) contratar, em nome do Fundo e de suas Classes, auditor independente;

(c) divulgar qualquer fato relevante ocorrido ou relacionado ao funcionamento do Fundo, de suas
Classes, conforme o caso, ou aos ativos integrantes de suas respectivas carteiras, conforme
aplicavel, assim que dele tiver conhecimento;

(d) preservar toda correspondéncia, fisica ou eletrénica, enviada a qualquer cotista e que tenha
sido devolvida em razéio de incorregéio no enderego declarado enquanto o cotista néo realizar
o resgate de suas cotas;

(e) armazenar toda manifestagdo dos cotistas;
(f) manter este Regulamento disponivel aos cotistas; e

(g) disponibilizar ao distribuidor que estiver atuando por conta e ordem de clientes, por meio
eletrénico, os seguintes documentos: (i) nota de investimento que ateste a efetiva realiza
do investimento a cada nova aplicagéio realizada por clientes do distribuidor, em até 5 CfIGS
da data de sua realizacdo; e (ii) mensalmente, extratos individualizados dos clientes do
dislfribuiclior, em até 10 dias apés o final do més anterior, nos termos da regulamentagdo
aplicavel.

7.2. Os servicos listados no item 8.1, (a), acima serdo prestados pelo Administrador, o qual
encontra-se devidamente habilitado para o exercicio de tais fungdes.

7.3. Caso o cotista ndio comunique o Administrador a respeito da a’ruahzogao de seu endereco
fisico ou eletrdnico, o Administrador fica exonerado do dever de envio das informagdes e
comunicagdes previstas na Resolucdo CVM n° 175/2022, bem como neste Regulamento, a partir
da primeira correspondéncia que houver sido devolvida por incorre¢éio do endereco declarado.

7.4. Qualquer pedido de declaragéo judicial de insolvéncia constitui uma obrigagdo de o
Administrador divulgar fato relevante e constitui um evento de avaliagdéo obrigatério do
patriménio liquido da respectiva Classe de Cotas pelo Administrador.

7.5. O Administrador ou a instituicdio contratada para realizar a escrlfurdgoo de cotas, se
houver, séo responsdveis, nas suas respectivas esferas de atuagéo, pela inscrigo do nome do titular
ou, no caso de distribuicéio por conta e ordem, o nome do distribuidor por conta e ordem, acrescido
do cédigo de investidor.
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751, Para fins do disposto no item acima, o Administrador e o Escriturador devem
compartilhar as informagdes do registro de cotistas, bem como informagdes referentes a
eventuais direitos, gravames ou outros registros existentes sobre as cotas.

76. Os custos com a contratacéio de terceiros para os servicos a seguir relacionados deveréo
ser arcados pelo Administrador: (|§ departamento técnico habilitado a prestar servicos de andlise
e acompanhamento de projetos imobiliarios; (ii) atividades de tesouraria, de controle e
processamento de ativos; (iii) escrituragéo de cotas; e (iv) gestdo dos valores mobiligrios
integrantes da carteira de ativos da Classe, caso o Administrador seja o unico Prestador de
Servicos Essenciais.

8. O Gestor tem poderes para praticar os atos necessarios a gestéo da carteira das Classes de Cotas,
conforme o caso, por meio da negociacdo de seus respectivos ativos, observado o disposto nas respectivas
politicas de investimento das Classes, se houver, e observado que a responsabilidade pela gestdo dos
ativos imobiliarios da carteira das Classes de Cotas, conforme o caso, compete exclusivamente ao
Administrador, que detém sua propriedade fiducidria.

91 O Gestor poderd, quando for o caso, firmar todo e qualquer contrato ou documento
relativo & negociacéo de ativos, no &mbito de suas respectivas competéncias, nos termos da parte
geral e do Anexo Normativo lll da Resolugdio CYM n®175/2022, representando a respectiva Classe,
observadas as limitages estabelecidas neste Regulamento, no Anexo e nas disposi¢es legais e
regulamentares aplicaveis.

9.9. O Gestor néo estd autorizado a prestar fianga, aval, aceite ou coobrigar-se sob qualquer
forma, assim como ndo poderd constituir dnus reais sobre os iméveis integrantes do patriménio da
Classe, para garantir obrigagdes assumidas pelos cotistas.

9.3. Além das obrigagdes previstas no Artigo 105 da Resolugéio CVM n°® 175/2022, o Gestor
obriga-se a:

(a) fornecer aos distribuidores todo o material de divulgagéo exigido pela regulamentagéo em
vigor para distribuicio de cotas, respondendo pela suficiéncia, veracidade, preciséo,
consisténcia e atualidade das informagdes contidas no referido material;

(b) informar aos distribuidores qualquer alteragéio que ocorra durante a distribuicéio das cotas,
especialmente se decorrente da mudanca deste Regulamento, hipétese em que o Gestor deve
enviar, imediatamente, o material de divulgacdo atualizado aos distribuidores para que o
substituam;

(c) contratar, em nome do Fundo e/ou de uma ou mais de suas Classes de Cotas, conforme o
caso, com terceiros devidamente habilitados e autorizados, os seguintes servicos: (i)
m’rermecllogcuo de operagdes para as carteiras de ativos, conforme o caso; (ii) distribuicéo
de cotas; (iii) consultoria de investimentos relativa a valores mobilidrios; (|v) classificagdo
de risco por agéncia de classificacdo de risco de crédito, observadas as disposicdes
regulamentares aplicaveis; (v) formador de mercado; e (vi) cogestdo da carteira de ativos;

(d) informar, imediatamente, ao Administrador sobre os fatos relevantes de que venha a ter
conhecimento;

(e) encaminhar ao Administrador, nos 5 Dias Uteis subsequentes & sua assinatura, uma cépia de
cada documento que firmar em nome do Fundo e/ou de uma ou mais de suas Classes;

(f) expedir as ordens de compra ou venda de ativos financeiros e valores mobilidrios da respectiva
Classe, contendo a identificacéo precisa da Classe de Cotas em questdio, conforme o caso;

(g) observar os limites de composicéio e concentragdio da carteira e de concentragéio em fatores
de risco, conforme estabelecido pelas disposi¢des legais e regulamentares aplicaveis, bem
como por este Regulamento e por cada respectivo Anexo;

(h) exercer o direito de voto decorrente de ativos financeiros e valores mobilidrios detidos pelas
Classes, conforme o caso, realizando todas as agdes necessdrias para tal exercicio, e orientar
o Administrador quanto ao voto da Classe nas assembleias e reunides relacionadas aos
ativos imobiliarios;

Rua Gilberto Sabino, 215, 4° andar | 05425.020 |
&9 (1) 3030-7177 @ vortx.com.br Pinheiros | Sdo Paulo | SP




wr i
¥ VORTX ASTOR’

' /
{‘,”e{jqu CAPITAL

9.

(i) submeter a carteira de ativos a testes de estresse periédicos, com cendrios que levem em
consideragdio, no minimo, as movimentagdes do passivo, a liquidez dos ativos e as obrigagdes
e a cotizagdo da Classe de Cotas;

(j) assessorar o Administrador em quaisquer questdes relativas aos ativos imobilidrios que
venham a integrar o patriménio da Classe;

(k) orientar o Administrador quanto a andlise dos ativos imobilidrios, quando da negociagéo para
aquisi¢cdes e alienagdes dos ativos imobilidrios que componham ou poderéo vir a compor o
patriménio da Classe;

(I) assessorar o Administrador quanto & formalizagéio dos documentos necessdrios a realizagéo
do investimento ou do desinvestimento por ele recomendado, devendo acompanhar, por meio
de equipe especializada, a elaboragéo e discusséio dos documentos de operagdes estruturadas,
compra e venda de ativos, se for o caso, inclusive recomendando a contratagéio de assessoria
juridica, desde que de acordo com as politicas internas do Administrador;

(m) participar, quando solicitado pelo Administrador, das Assembleias Gerais e Especiais de
Cotistas para esclarecer quaisquer questdes dos cotistas sobre os investimentos ou
desinvestimentos recomendados e realizados;

(n) instruir o Administrador em relagéio & emissé@o de novas cotas da Classe, para fazer frente a
possiveis aquisicdes, em nome da Classe, de novos ativos imobilidrios, nos termos deste
Regulamento e para eventual cobertura de gastos da Classe;

(o) acompanhar e instruir o Administrador com relagéio & possibilidade de reviséio dos aluguéis
dos contratos de locagéio dos iméveis investidos pela Classe; e

(p) acompanhar e instruir o Administrador com relacéio as negociagdes de possivel resciséio de
contrato de locagéio de imével investido pela Classe ao final do respectivo prazo do contrato
ou durante a sua vigéncia.

9.4. O exercicio do direito de voto decorrente de ativos financeiros e valores mobilidrios detidos
pelas Classes, a que se refere o item 9.3, (h), acima, seguird o disposto na politica de exercicio de
direito de voto do Gestor, disponivel no seguinte endereco eletrénico: https://www.astor.capital/.

9.5. A periodicidade dos testes de estresse a que se refere o item 9.3, (i), acima, deve ser
adequada as caracteristicas da Classe, as variagdes histéricas dos cendrios eleitos para o teste e
as condi¢des de mercado vigentes.

9.6. Os servicos de consultoria de investimentos, classificagdio de risco por agéncia de
classificagéio de risco de crédito, formador de mercado e cogestdo da carteira de ativos serdo de
contratagéio obrigatéria pelo Gestor.

97. A contratagéio do Administrador, Gestor, Consultor Especializado ou partes relacionadas
para o exercicio da fungcdo de formador de mercado deve ser submetida & aprovagéo prévia da
assembleia de cotistas.

938. Nos casos de contratagéio de cogestor, o contrato deve definir claramente as atribuicdes
de cada gestor, o que inclui, no minimo, o mercado especifico de atuagéio de cada gestor, contendo,
ainda, dispositivo que limite as ordens, perante o custodiante, ao mercado especifico de atuagéio
de cada gestor.

98.1. Asinformagdes do cogestor, caso contratado, estardo descritas no Anexo Descritivo
da Classe em questédo, incluindo o mercado especifico de atuagdo do cogestor contratado.

Sem prejuizo das obrigacdes previstas acima, bem como de outras obrigacdes legais,

regulamentares e autorregulatérias a que estejam sujeitos, os Prestadores de Servigos Essenciais estéo
obrigados, ainda, a:

(a) observar as disposi¢des constantes neste Regulamento, nos Anexos e Apéndices, se houver; e

(b) cumprir as deliberagdes das assembleias de cotistas.
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10. Os Prestadores de Servicos Essenciais podem contratar outros servicos em beneficio do Fundo
e/ou de suas Classes de Cotas, conforme o caso, que ndo estejam previstos neste Regulamento,
observado que, nesses casos, deverdo ser observados, respectivamente, os §§ 3° e 4°, dos Artigos 83 e 85
da Resolugdio CVM n° 175/2022.

1.  Os Prestadores de Servicos Essenciais podem vir a prestar os servicos de intermediacéo de
operagdes para a carteira de ativos das Classes e distribuicéio de cotas, observadas a legislagdo e a
regulamentagédo aplicdveis as referidas atividades.

12. A contratagéio de terceiros pelos Prestadores de Servicos Essenciais deve contar com prévia e
criteriosa andlise e sele¢dio do contratado, devendo o Prestador de Servico Essencial contratante figurar
no respectivo contrato como interveniente anuente.

13. Os Prestadores de Servifos Essenciais devem transferir ao Fundo e/ou & respectiva Classe,
conforme o caso, qualquer beneficio ou vantagem que possam alcangar em decorréncia de sua condigéo.

14. Cabe aos Prestadores de Servicos informar imediatamente ao Administrador sobre os fatos
relevantes de que venham a ter conhecimento.

15. A afericdo de responsabilidades dos Prestadores de Servicos, conforme previsto neste
Regulamento, tem como pardmetros as obrigagdes previstas na Reso%ugdo CVM n° 175/2022 e em
regulamentagdes especificas em vigor, assim como aquelas previstas neste Regulamento, nos Anexo e
Apéndices respectivos, se houver, e nos respectivos contratos de prestacdo de servigos.

16. Os Prestadores de Servigos Essenciais devem ser substituidos nas hipéteses previstas no Artigo 107
da Resolugéio CVM n° 175/2022.Adicionalmente ao disposto no item 8.1, (a), acima, o Administrador
deve prover o Fundo e suas Classes, conforme o caso, com os seguintes servicos, por meio da
contratagéio de prestadores de servicos: (i) departamento técnico habilitado a prestar servicos de
andlise e acompanhamento de projetos imobilidrios; e (ii) custédia de ativos financeiros.

18.1. Sem prejuizo de sua responsabilidade e da responsabilidade do diretor responsavel, o
Administrador poderd, em nome do Fundo e de suas Classes, conforme o caso, contratar junto a
terceiros devidamente habilitados a prestagéio dos servigos indicados acima, mediante deliberagéio
da assembleia de cotistas ou desde que previsto neste Regulamento e/ou no Anexo respectivo,
conforme o caso.

18.2. O Administrador, ainda, poderd contratar, em nome do Fundo e de suas Classes, conforme
o caso, os seguintes servicos facultativos: (i) distribuicdio primdria de cotas; (ii) consultoria
especializada, que objetive dar suporte e subsidiar as atividades de andlise, selecéo,
acompanhamento e avaliagéio de ativos imobilidrios e demais ativos integrantes ou que possam
vir a integrar a carteira de ativos da Classe de Cotas; (iii) empresa especializada para administrar
as locagdes ou arrendamentos de ativos integrantes do patriménio da Classe de Cotas, a
exploracgéio do direito de superficie, monitorar e acompanhar projetos e a comercializagéo dos
respectivos iméveis e consolidar dados econémicos e financeiros selecionados das companhias
investidas para fins de monitoramento; e (iv) formador de mercado para as cotas.

17 Caso o Administrador seja o Gnico Prestador de Servico Essencial do Fundo, a contratagéio de
servicos deve ocorrer conforme disposto nos Arts. 83 e 85 da parte geral da Resolugéio CVM n° 175/2022.

18.  Eventuais despesas incorridas pelos Prestadores de Servicos Essenciais, anteriormente ao inicio de
funcionamento do Fundo, serdo passiveis de reembolso pelo Fundo e/ou pelas suas Classes, conforme o
caso e conforme aplicavel, ao Prestador de Servicos que arcou com tais custos.

DA DIVULGACAO DE INFORMAGOES

19. A divulgagéio de informagdes sobre o Fundo e suas Classes de Cotas, conforme o caso, deve ser
abrangente, equitativa e simultdnea para todos os cotistas das respectivas Classes, inclusive, mas néo
limitadamente, por meio da disponibilizagéio dos documentos previstos no Artigo 47 da Resolugéio CVM
n° 175/2022 nos canais eletrénicos e nas pdaginas na rede mundial de computadores dos Prestadores de
Servicos Essenciais, do distribuidor, enquanto a distribuicéo estiver em curso, e da entidade
adlminisflradorcu do mercado organizado em que as cotas sejam admitidas & negociagéo, conforme
aplicavel.
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211 As informacg8es referidas acima néo podem assegurar ou sugerir a existéncia de garantia
de resultados futuros ou isengéio de risco para o investidor.

20. Informagdes factuais devem vir acompanhadas da indicagéio de suas fontes e ser diferenciadas de
intferpretagdes, opinides, proje¢des e estimativas.

21. Todas as informagdes exigidas pela regulamentacéo aplicavel, incluido as informagées periédicas
e eventuais do Fundo e de suas Classes, seréo divulgadas no site do Administrador na rede mundial de
computadores, para acesso gratuito do publico em geral, bem como dos cotistas.

23.1. As informagdes acima mencionadas podem ser acessadas na pdgina do Administrador,
por meio do seguinte enderecgo eletrénico: https://www.vortx.com.br/.

22. Caso sejam divulgadas a terceiros informagdes referentes & composicdio da carteira, a mesma
informacdio deve ser colocada & disposigéio dos respectivos cotistas na mesma periodicidade, ressalvadas
as hipéteses de divulgagéio de informagdes aos Prestadores de Servicos, necessdrias para a execugéo de
suas atividades, bem como aos 6rgdos reguladores, entidades autorreguladoras e entidades de classe,
1<c:1uc|n’rf> gos seus associados, no atendimento a solicitagdes legais, regulamentares e estatutdrias por eles
ormuladas.

23. O Administrador deve enviar aos cotistas, & entidade administradora de mercado o::]ganizado
onde as cotas estejam admitidas & negociagéo, se for o caso, e & CVM, por meio de sistema disponivel
na rede mundial de computadores, as informag&es exigidas pelos Artigos 36 e 37 do Anexo Normativo

Il da Resolugéio CVM n° 175/2022.

24. Os fatos relevantes ocorridos ou relacionados ao funcionamento do Fundo, das Classes ou aos
ativos de suas respectivas carteiras serdo:

(a) comunicados a todos os cotistas das Classes afetadas, conforme o caso;

(b) informados as entidades administradoras de mercados organizados onde as cotas estejam
admitidas & negociagéio, se for o caso;

(c) divulgados por meio da pdagina da CVM na rede mundial de computadores; e

(d) mantidos nas pdginas dos Prestadores de Servicos Essenciais e, ao menos enquanto a
distribuicéio estiver em curso, do distribuidor de cotas na rede mundial de computadores.

26.1. Excepcionalmente, nas hipéteses em que os Prestadores de Servicos Essenciais, em
conjunto, entenderem que a divulgacdo de determinado fato relevante pord em risco interesse
legitimo do Fundo, da Classe de Cotas e/ou dos cotistas, a divulgacéo referida acima podera ser
dispensada.

26.2. O Administrador fica obrigado a divulgar imediatamente fato relevante se a informagéo
escapar ao controle ou se ocorrer oscilagéio atipica na cotagéio, preco ou quantidade negociada
de cotas.

25. A utilizagéio de informagdio que se caracterize como fato relevante e ainda néo tenha sido
divulgada para o mercado, por qualquer pessoa que a ela tenha tido acesso, com a finalidade de auferir
vantagem, para si ou para outrem, mediante negociagdo de cotas em mercados organizados é vedada
pela legislagéio e pela regulamentacéo do mercado de capitais.

26. As informagdes ou documentos para os quais a Resolugéio CYM n° 175/2022 ou este Regulamento
e seu(s) Anexo(s) exijam ‘encaminhamento’, “comunicagéo’, “acesso”’, “envio’, “divulgacdo” ou
“disponibilizagéo”’, poderdo ser enviadas ou disponibilizadas por meio eletrénico aos cotistas e demais
destinatdrios que sejam necessdrios.

28.1. A obrigacédio prevista acima serd considerada cumprida na data em que a informacéo ou
documento é tornada acessivel para o cotista.

282.  Nas hipéteses em que se exija “atestado”, “ciéncia”, "manifestagéio” ou “concordéncia” dos
cotistas, admite-se que estas se materializem por meio eletrdnico.
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Dos ENCARGOS E DESPESAS DO FUNDO

27. As despesas descritas nesta secdo podem ser suportadas tanto pelo Fundo como por cada Classe
de Cotas individualmente. Qualquer Classe poderd, portanto, e conforme o caso, arcar isoladamente
com tais despesas, sendo elas descontadas diretamente do patriménio da Classe correspondente.
Quando as despesas abaixo forem atribuidas ao Fundo de forma geral, todavia, serdo distribuidas
proporcionalmente entre as Classes de Cotas, conforme o caso e conforme o valor de seu respectivo
patriménio liquido, e debitadas diretamente delas.

29.1.

Nos termos do item 29 acima, sdo despesas e encargos do Fundo e/ou das Classes,

conforme o caso:

(a)
(b)

(c)
(d)
(e)
(f)

(9)

(h)

(i)
(i)

(k)

(
(m)
(n)

(o)

(p)
(a)

(r)
(s)
(1)

taxas, impostos ou contribui¢des federais, estaduais, municipais ou autdrquicas, que recaiam
ou venham a recair sobre os bens, direitos e obrigagdes do Fundo e/ou da Classe;

despesas com o registro de documentos, impresséo, expedigdio e publicacdo de relatérios e
informagdes periédicas previstas na Resolugdo CYM n° 175/2022;

despesas com correspondéncias de interesse do Fundo, inclusive comunicag¢8es aos cotistas;
honordrios e despesas do auditor independente;
emolumentos e comissdes pagas por operagdes da carteira de ativos;

despesas com a manutencdo de ativos cuja propriedade decorra de execucéio de garantia
ou de acordo com devedor;

honordrios de advogado, custas e despesas processuais correlatas, incorridas em razéo de
defesa dos interesses do Fundo e/ou da Classe, em juizo ou fora dele, inclusive o valor da
condenacéio imputada, se for o caso;

gastos derivados da celebragéio de contratos de seguro sobre os ativos da carteira, assim
como a parcela de prejuizos da carteira ndo coberta por apélices de seguro, salvo se
decorrente diretamente de culpa ou dolo dos Prestadores dos Servicos no exercicio de suas
respectivas fungdes;

despesas relacionadas ao exercicio de direito de voto decorrente de ativos da carteirg;

despesas com a realizagéio de assembleia de cotistas, incluindo pagamento de taxa ao
Administrador, conforme tabela de precos do Administrador vigente por realizagéo da
assembleia de cotistas, nos termos previstos no Anexo;

despesas inerentes & constituicdo, fusdo, incorporagédo, ciséo, transformacédo ou liquidagdo
do Fundo e/ou da Classe, sem limitacdo de valor;

despesas com liquidagéio, registro e custédia de operagdes com ativos da carteira;
despesas com fechamento de cédmbio, vinculadas as operagées da carteira de ativos;

despesas inerentes &: (i) distribuicéio primdria de cotas; e (ii) admisséo das cotas a
negociagéio em mercado organizado;

royalties devidos pelo licenciamento de indices de referéncia, desde que cobrados de acordo
com contrato estabelecido entre o Administrador e a instituicéio que detém os direitos sobre
o indice;

taxas de administragéio e gestéio;

montantes devidos a fundos investidores na hipétese de acordo de remuneragéio com base
na taxa de administracdo, performance ou gestdo, observado o disposto no Art. 99 da
Resolugéio CVM n° 175/2022;

taxa méxima de distribuigéo;
despesas relacionadas ao servico de formagéo de mercado;

despesas decorrentes de empréstimos contraidos em nome Fundo e/ou da Classe, desde que
de acordo com as hipéteses regulamentares aplicaveis;
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(u) contratacéio da agéncia de classificacéio de risco de crédito, observadas as formalidades
regulamentares aplicaveis;

(v) despesas relacionadas as chamadas de capital realizadas pelo Administrador;
(w) taxa de performance;

(x) comissdes e emolumentos pagos sobre as operagdes, incluindo despesas relativas a compra,
venda, locagéio ou arrendamento dos iméveis que componham o patriménio da Classe;

(y) honordrios e despesas relacionadas as atividades previstas nos incisos Il a IV do Art. 27 do
Anexo Normativo Ill da Resolugéio CVM n° 175/2022;

(z) taxa mdaxima de custédia de ativos financeiros;
(aa) gastos decorrentes de avaliagdes que sejam obrigatérias;

(bb) gastos necessdrios & manutengdo, conservacdo e reparos de iméveis integrantes do
patriménio da Classe; e

(cc) honordrios e despesas relacionadas as atividades previstas no Art. 20 do Anexo Normativo

[l da Resolugéio CYM n® 175/2022.

29.2.  Eventuais contingéncias suportadas pelo Fundo seguirdo os mesmos critérios mencionados
no item 29 acima para rateio entre as Classes ou atribuicéio especifica a uma delas.

28. Sem prejuizo do previsto por este Regulamento e pelos respectivos Anexos Descritivos das Classes,
conforme o caso, quaisquer despesas néo previstas nesta se¢édo correm por conta do Prestador de Servico
Essencial que as tiver contratado.

29. Caso qualquer cotista solicite aos Prestadores de Servicos Essenciais correspondéncia por meio
fisico, os custos serdio suportados pelo cotista solicitante.

DA ASSEMBLEIA DE COTISTAS

30. Assuntos de interesse dos cotistas de todas as Classes e Subclasses do Fundo exigiréio a convocacéio
de uma assembleia geral de cotistas, na qual participaréo todos os cotistas do Fundo ("Assembleia Geral
de Cotistas”).

31.  Assuntos de interesse exclusivo de uma Classe e/ou Subclasse especifica do Fundo exigirdo a
convocagéio de uma assembleia especial para os cotistas da Classe e/ou Subclasse em questéo,
permitindo a participacdo apenas dos cotistas de tal Classe e/ou Subclasse, conforme o caso
("Assembleia Especial de Cotistas”).

32. Exceto se disposto de forma diferente no Anexo e/ou no Apéndice, serd atribuido a cada cota o
direito a 1 (um) voto nas assembleias de cotistas.

33. O cotista deve exercer o direito de voto no melhor interesse do Fundo, Classe e/ou Subclasse,
conforme o caso.

34. Os cotistas que tenham sido chamados a integralizar as cotas subscritas e que estejam
inadimplentes na data da convocacdio da assembleia de cotistas ndo tém direito a voto sobre a
respectiva parcela subscrita e néo integralizada.

35. As cotas de titularidade do cotista inadimplente néo seréo contabilizadas pelo Administrador para
fins do cémputo de votos em assembleias de cotistas.

36. Compete privativamente & assembleia de cotistas deliberar sobre as seguintes matérias:

(a) Tomar, anualmente, no prazo mdximo de 4 (quo’rro) meses apoés o encerramento do exercicio
social, as contas relativas ao Fundo e deliberar sobre as demonstragdes financeiras do Fundo
e da Classe;

(b) A destituigdio ou substituicéio de Prestador de Servigos Essenciais;

(c) A destituicéio ou substituicéio do Consultor e escolha de seu substituto;
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37.
da Classe de Cotas, assim como a Assembleia Geral de Cotistas deve deliberar sobre as

(d) A emisséio de novas cotas, observado o direito de preferéncia dos cotistas, conforme disposto
no Anexo;

(e) A fusdo, a incorporagéio, a cisdo, total ou parcial, a transformagéo ou a liquidagéo do Fundo
ou da Classe de Cotas, quando né&o previsto e disciplinado neste Regulamento ou no Anexo,
conforme o caso;

(f) A alteragéio do Regulamento, ressalvado o Artigo 52 da parte geral da Resolugéio CVM n®
175/2022;

(g) A alteragéio das taxas devidas aos Prestadores de Servicos Essenciais do Fundo;
(h) A amortizagdo das cotas da Classe, salvo se disposto de outra forma no Anexo;
(i) A alteragédio do prazo de duragéo do Fundo e da Classe;

(j) A contratagéio de formador de mercado;

(k) A aprovagéo de desdobramento ou grupamento das cotas;

(I) O plano de resolugéio do patriménio liquido negativo, nos termos do Artigo 122 da parte geral

da Resolugdo CVM n° 175/2022;
(m) O pedido de declaragéio judicial de insolvéncia da Classe de Cotas;
(n) A alteragéio do mercado em que as cotas séo admitidas & negociagéio
(o) Apreciacdo do laudo de avaliagéio de bens e direitos utilizados na integralizagéio de cotas;

(p) Eleicdio e destituicdo de representante dos cotistas de que trata o Artigo 20 do Anexo
Normativo Ill da Resolugdo CVM n° 175/2022, fixagdio de sua remuneracdo, se houver, e
aprovacgéio do valor méaximo das despesas que poderédo ser incorridas no exercicio de sua
atividade; e

(q) Aprovacgéo dos atos que comclgurem potencial conflito de interesses, nos termos do § 1° do
Artigo 27 do Artigo 31 e do inciso IV do Artigo 32, todos do Anexo Normativo Il da Resolugéio
CVM n®175/2022.

(r)

Anualmente, a Assembleia Especial de Cotistas deve deliberar sobre as demonsfrqjc”)es contdbeis
emonstragdes

contdbeis do Fundo, no prazo previsto na regulamentacgéo aplicavel.

38.

A assembleia de cotistas se instala com a presenca de qualquer nimero de cotistas e possui como

quérum de votagédio, em regra, o da maioria de votos dos presentes.

39.

40.1. Sem prejuizo do disposto acima, as deliberagses relativas as matérias previstas nas alineas
b", “e", “t", "g", "0" e “q" dependerdo da aprovagéio por maioria de votos dos cotistas presentes e
que representem:

(a) 25% (vinte e cinco por cento), no minimo, das cotas emitidas, quando a Classe de Cotas tiver
mais de 100 (cem) cotistas; ou

(b) metade, no minimo, das cotas emitidas, quando a Classe de Cotas tiver até 100 (cem) cotistas.
Compete ao Administrador convocar as assembleias de cotistas.

411 As assembleias de cotistas também poderdio ser convocadas, a qualquer tempo, pelo Gestor,
pelo Custodiante, pelo cotista ou grupo de cotistas que detenha, no minimo, 5% do total das cotas
emitidas ou pelo representante dos cotistas, para deliberar sobre ordem do dia de interesse do Fundo,
da Classe, da Subclasse, conforme o caso, ou da comunhédo de cotistas, observados os requisitos
estabelecidos neste Regulamento e/ou no Anexo, conforme o caso.

412. O pedido de convocacéio de assembleia de cotistas pelo Gestor, pelo Custodiante ou por
cotistas deve ser dirigido ao Administrador, que deve, no prazo maximo de 30 dias contado do
recebimento, convocar a assembleia de cotistas.
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413. A convocagéio e a realizacdio da assembleia de cotistas devem ser custeadas pelos
requerentes, salvo se a assembleia de cotistas convocada deliberar em contrdrio.

41.4. A primeira convocagéo das assembleias de cotistas deve ocorrer: (i) com, no minimo, 30
dias de antecedéncia, no caso das assembleias ordindrias; e (ii) com, no minimo, 15 dias de
antecedéncia, no caso das assembleias extraordindrias.

415. O Administrador serd responsdvel pela indicagéio do presidente e do secretdrio de cada
Assembleia Geral ou Especial de Cotistas.

40. A convocagdo da assembleia de cotistas deve ser encaminhada a cada cotista e disponibilizada
nas pdginas dos Prestadores de Servicos Essenciais e, caso a distribui¢dio de cotas esteja em andamento,
dos distribuidores na rede mundial de computadores.

421. A convocagéio da assembleia de cotistas deve observar o Artigo 72, caput e paragrafos,
da parte geral da Resolugdio CVM n° 175/2022.
422. O aviso de convocacgdio deve indicar a pdgina na rede mundial de computadores em que

o cotista pode acessar os documentos pertinentes & proposta a ser submetida & apreciagéio da
assembleia de cotistas.

423.  Caso seja admitida a participacéo do cotista por meio de sistema eletrénico, a convocagéo
deve conter informagdes detalhando as regras e os procedimentos para viabilizar a participagéo
e votagédio a disténcia, incluindo as informagdes necessdrias e suficientes para acesso e utilizagéo
do sistema, assim como se a assembleia de cotistas serd realizada parcial ou exclusivamente de
modo eletrdnico.

42.4.  As informagdes requeridas no item acima podem ser divulgadas de forma resumida, com
indicoédo dos enderecos na rede mundial de computadores onde a informagéio completa deve
estar disponivel a todos os investidores.
425. A presenca da totalidade dos cotistas supre a falta de convocagéo.
426. Toda convocagdo de Assembleia Geral ou Especial serd previamente informada ao
Consultor.

41. A assembleia de cotistas pode ser realizada de modo:

(a) exclusivamente eletrénico, caso os cotistas somente possam participar e votar por meio de
comunicagédio escrita ou sistema eletrénico; ou

(b) parcialmente eletrénico, caso os cotistas possam participar e votar tanto presencialmente
quanto a disténcia por meio de comunicacgéio escrita ou sistema eletrénico.

431. No caso de utilizagio de modo eletrénico, o Administrador deve adotar meios para
garantir a autenticidade e a seguranca na transmisséo de informagdes, particularmente os votos,
que devem ser proferidos por meio de assinatura eletrénica ou outros meios eficazes para
assegurar a identificagéo do cotista.

4392.  Os cotistas podem votar por meio de comunicacéo escrita ou eletrénica, desde que
recebida pelo Administrador antes do inicio da assembleia de cotistas, observado o disposto neste
Regulamento.

42. Somente podem votar na assembleia os cotistas inscritos no registro de cotistas na data da
convocagéio da assembleia de cotistas, seus representantes legais ou procuradores legalmente constituidos,
nos termos do Artigo 77 da parte geral da Resolugéio CYM n® 175/2022.

43.  Os atos que caracterizem conflito de interesses entre o Fundo, a Classe e o Administrador, Gestor ou
consultor especializado, se houver, dependem de aprovacéo prévia, especifica e informada da assembleia
de cotistas.

44. Previamente a realizagéio das assembleias de cotistas, o distribuidor que estiver atuando por conta e
ordem de clientes deve observar as exigéncias previstas no Artigo 38 da Resolugéio CVM n° 175/2022.

45. O resumo das decisdes da assembleia de cotistas deve ser disponibilizado aos cotistas no prazo de
até 30 dias apés a data de realizacdo da assembleia de cotistas.
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46. Os cotistas poderdo deliberar por meio de consulta formal, sem que haja necessidade da reunido dos
cotistas, a respeito de matérias que ndo exijam quérum qualificado nos termos deste Regulamento, bem
como da legislagéio e regulamentagéio aplicaveis.

481 Na hipétese prevista neste item, deve ser concedido aos cotistas o prazo minimo de 10 dias
para manifestagéo, contado da consulta por meio eletrénico, ou de 15 dias, contado da consulta por
meio fisico.

47. Este Regulamento pode ser alterado, independentemente da aprovagéio em assembleia de cotistas,
sempre que tal alteragdo esteja prevista no rol taxativo do Artigo 52 da parte geral da Resolugéo CVM
n® 175/2022. O objetivo e a politica de investimentos da Classe somente poderdo ser alterados por
deliberagéo da Assembleia Geral ou Especial de Cotistas.

48. A assembleia de cotistas pode eleger 1 representante para exercer as fungdes de fiscalizagéo dos
ativos imobilidrios ou investimentos da Classe, em defesa dos direitos e interesses dos cotistas.

50.1. A eleicéio do representante dos cotistas serd aprovada pela maioria dos cotistas presentes
e que representem, no minimo:

(a) 3% do total de cotas emitidas, quando a classe tiver mais de 100 cotistas; ou

(b) 5% do total de cotas emitidas, enquanto a classe tiver até 100 cotistas.

50.3. O representante de cotistas serd eleito com prazo de mandato de 1 ano, a se encerrar na
préxima assembleia de cotistas que deliberar sobre as demonstragdes contdabeis da classe.

50.4.  Serd permitida a reeleicéio do representante de cotistas.

50.5. A funcdo de representante dos cotistas é indelegavel.

49. Somente pode exercer a funcdio de representante dos cotistas, pessoa natural ou juridica, que
atenda aos requisitos contidos no Artigo 21 do Anexo Normativo Il da Resolugéio CVM n® 175/2022

50. 511 Cabe ao representante de cotistas j& eleito informar ao Administrador e aos cotistas a
superveniéncia de circunsténcias que possam impedi-lo de exercer a sua funcgéo.
5. Compete ao representante dos cotistas desempenhar, exclusivamente, as atividades e atribuicges
contidas no Artigo 22 do Anexo Normativo Ill da Resolugéio CVM n° 175/2022.
52.1. O representante de cotistas deve exercer suas atividades com boa fé, transparéncia,
diligéncia e lealdade em relagéio ao Fundo, & Classe e aos cotistas.
52.2. O representante de cotistas deve exercer suas fungdes no exclusivo interesse da Classe.
52.3. O representante de cotistas pode solicitar ao Administrador esclarecimentos ou

informagdes, desde que relativas & sua funcéo fiscalizadora.

524. Os pareceres e opinides do representante de cotistas devem ser encaminhados ao
Administrador no prazo de até 15 (quinze) dias, a contar do recebimento das demonstracées
contdbeis de que trata a alinea “d” do inciso VI do Artigo 22 do Anexo Normativo Ill da Resolugéo
CVM n®175/2022, e, tdo logo concluidos, no caso dos demais documentos para que o Administrador
proceda & divulgagdo nos termos da regulamentacgédo aplicavel.

52. O representante de cotistas devem comparecer as assembleias de cotistas e responder aos pedidos
de informagdes formulados pelos cotistas.

531 Os pareceres e representagdes do representante de cotistas podem ser apresentados e
lidos na assembleia de cotistas, independentemente de publicagéio e ainda que a matéria néo
conste da ordem do dia.
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Dos FATORES DE Risco DO FUNDO

53. Antes de adquirir cotas, o investidor deve analisar atentamente os fatores de risco descritos a
seguir, assumindo integral responsabilidade por seu investimento. Cabe destacar que, apesar da
diligéncia e das boas praticas empregadas pelo Administrador e pelo Gestor na administragéo e gestéo
do Fundo, da rigorosa observéancia da politica de investimento da Classe estabelecida neste
Regulamento e no Anexo e do cumprimento das normas legais e regulamentares aplicaveis, o Fundo
estd sujeito a diversos riscos inerentes as suas operacdes e Classes, além dos fatores de risco indicados
abaixo. Os fatores de risco mencionados a seguir sdo aplicaveis a todas as Classes de Cotas do Fundo
de forma geral, independentemente de suas categorias ou caracteristicas individuais.

54. A integra dos fatores de risco atualizados a que o Fundo, a Classe e os cotistas estdo sujeitos
encontra-se descrita no Informe Anual elaborado em conformidade com o Suplemento K da Resolugéio
CVM 175, devendo os cotistas e os potenciais investidores ler atentamente o referido documento.

ANEXO |
DA UNICA CLASSE DE COTAS DO TEN DESENVOLVIMENTO FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIARIO

RESPONSABILIDADE LIMITADA

Publico-alvo: Regime da Classe: Prazo:
Investidores Profissionais Fechado Indeterminado
Responsabilidade dos cotistas: Classificagéio ANBIMA: Término | Exercicio Social:
Limitada ao valor por eles Tijolo - Renda - Gestédo Duragéio de 12 meses,
subscrito Definida encerrando em 31 de dezembro

DA CLASSE UNICA

Calculo do valor da cota:

O valor da cota seré calculado pelo resultado da

diviséo do valor do patriménio liquido da Classe Divulgagéio do valor da cota:

pelo numero de cotas, apurado no encerramento As cotas serdo divulgadas diariamente, no
do dia, que deve ser entendido como o hordrio de encerramento do dia.
funcionamento dos mercados em que a Classe
atue.
1. A Classe néo conta com Subclasses. Neste sentido, todas as cotas emitidas pela Classe garantem

aos seus titulares direitos patrimoniais, politicos e econdmicos idénticos.

2.  As cotas, bem como seus respectivos direitos de subscricéo, conforme aplicavel, poderdo ser
transferidas mediante: (i) termo de cessdo e transferéncia, assinado pelo cedente e pelo cessiondrio; (ii)
por meio de negociagéo, conforme aplicavel, em mercado organizado ou bolsa de valores em que as
cotas da Classe sejam admitidas & negociagéo; (iii) por decisdo judicial ou arbitral, operacées de cessdo
fiducidria, execugéio de garantia ou sucesséo universal, dissolugéio de sociedade conjugal ou uniéo estavel
por via judicial ou escritura publica que disponha sobre a partilha de bens ou transferéncia de

Rua Gilberto Sabino, 215, 4° andar | 05425.020 |
&9 (1) 3030-7177 @ vortx.com.br Pinheiros | Sdo Paulo | SP




wr i
¥ VORTX ASTOR’

/
Dey)or CAPITAL

administracéo ou portabilidade de planos de previdéncia; ou, ainda (iv) nas demais hipoéteses previstas

na Resolugdio CVM n° 175/2022.

2.1. A transferéncia de titularidade das cotas fica condicionada & verificagéio, pelo Administrador,
do atendimento das formalidades exigidas no Regulamento e neste Anexo, bem como nas
disposi¢des legais e regulamentares aplicaveis. Os Cotistas néo terdo direito de preferéncia na
transferéncia das cotas negociadas no mercado secunddrio, as quais poderdo ser livremente
alienadas a terceiros adquirentes, conforme aqui disposto.

2.2. Em caso de cotas distribuidas por meio de oferta publica realizada nos termos da Resolugéo 160,
aplicar-se-do, ainda, as restricdes de negociagéio estabelecidas na regulamentagéo aplicavel.

3. O Administrador dever&d comunicar e orientar os cotistas acerca de alteragdes no tratamento
tributdrio da Classe, mas néo poderd, de oficio, adotar quaisquer medidas a fim de evitar alteragdes no
tratamento tributdrio conferido a Classe e/ou aos seus cotistas.

DA ASSEMBLEIA ESPECIAL DE COTISTAS

4. A Assembleia Especial de Cotistas possui competéncia exclusiva para decidir sobre os assuntos
especificados na regulamentacgéio vigente, concernentes tnica e exclusivamente & Classe, e deveréo ser
respeitados os mesmos dispositivos previstos no capitulo do Regulamento que trata sobre a Assembleia
Geral de Cotista, notadamente em razédo de a Classe ser a tnica classe do Fundo.

DA EMISSAO, SUBSCRICAO, INTEGRALIZAGAO, DISTRIBUICAO E RESGATE DAS COTAS

5. A primeira emisséo de cotas serd deliberada pelo Administrador, conforme orientagéio do Gestor,
sem a necessidade de aprovagéo em assembleia de cotistas.

6.  Apbds a subscricdo de cotas por qualquer cotista, eventuais novas emissdes de cotas devem ser
aprovadas pela assembleia de cotistas.

8.5. Serd admitida a subscricéio por um mesmo investidor de todas as cotas da Classe. Néo
haverd, portanto, requisitos de diversificagéio dos detentores das cotas da Classe.

7.

8. A assembleia de cotistas que determinar a emissdo de novas cotas, deve estabelecer:

(a) o cdlculo do valor a ser utilizado na emisséo de novas cotas, sendo certo que o valor de cada
nova cota deverd ser fixado tendo em vista (i) o valor patrimonial das cotas, representado pelo
quociente entre o valor do patriménio liquido contdbil atualizado da Classe e o niumero de cotas
emitidas, ou (ii) as perspectivas de renfoi)ilidade da Classe, ou (iii) o valor de mercado das cotas
ja emitidas;

(b) a quantidade minima de cotas que deve ser subscrita para que a distribuicdo seja efetivada.

9.1 Aos Cotistas em dia com suas obrigagdes para com a Classe fica assegurado o direito de
preferéncia na subscricéio de novas cotas, na proporgéio do nimero de cotas que possuirem, néo
sendo permitidas cotas fraciondrias, e observados os prazos e procedimentos operacionais da B3
e CVM, conforme aplicaveis.

9.2. Em cada nova emisséo, os Cotistas ndo poderdo ceder seu direito de preferéncia entre os
Cotistas ou a terceiros.

9.3. As cotas objeto da nova emissdo assegurardo a seus titulares direitos idénticos aos das
cotas existentes;

9.4. E admitida, observados os termos da respectiva autorizagéio para emisséio de cotas, a
realizagéio de subscricéio parcial das cotas representativas do patriménio da Classe, mediante o
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9.

cancelamento do saldo néo colocado findo o prazo de distribuicéio, aplicando-se, no que couber,
as disposicdes contidas na regulamentagéo vigente.

9.5. Caso o valor minimo atribuido na possibilidade de distribuicéo parcial referida no item
9.4. acima né&o seja alcangado, o Administrador deverd imediatamente fazer o rateio entre os
subscritores dos recursos financeiros recebidos, nas proporgdes das cotas integralizadas e
acrescidos dos rendimentos liquidos auferidos pelas aplicagées realizadas pela Classe no periodo
em que os recursos estiveram a ela disponibilizados.

9.6. A cada nova emissdo, o Administrador poderd propor um pardmetro de rentabilidade
para as cotas da Classe a serem emitidas, o qual ndo representard e nem deverd ser considerado
como uma promessa, garantia ou sugestdo de rentabilidade aos Cotistas por parte dos Prestadores
de Servigos Essenciais.

917. Apés a subscricdio de cotas por qualquer cotista, os valores relativos & nova distribuicéo
de cotas devem ser escriturados separadamente das demais aplicagdes, até o encerramento da
distribuigéio. Assim que subscrito o valor minimo previsto para a distribuicéio de cotas, os recursos
podem ser investidos pela Classe.

9.2. Né&o é admitida nova distribuicéio de cotas antes de encerrada a distribuicéio anterior.
9.3. A distribuicéio de cotas deve ser realizada por instituicdes habilitadas a atuar como
integrantes do sistema de distribuicéo, ressalvadas as dispensas previstas na regulagéo aplicavel.
9.4. A distribuicdo de cotas pode ser realizada exclusivamente por meios eletrénicos.

9.5. Quando do ingresso do cotista na Classe, o agente que tiver realizado a distribuicéio de

cotas deve disponibilizar a verséo vigente do Regulamento e deste Anexo.

A subscricio de cotas serd realizada mediante a assinatura de boletim de subscricéio e

compromisso de investimento respectivo.

10.

10.1. A cada emissdo, poderd ser cobrado custo unitdrio de distribuicéio, incidente sobre as cotas
objeto da oferta, que deverd ser arcado pelos investidores interessados em adquirir as cotas objeto
da ofertq, a ser fixado a cada emisséo de cotas da Classe, e aprovado pelos cotistas reunidos em
Assembleia Geral de Cotistas, de forma a arcar com os custos de distribuicéo, incluindo, (a)
comissdes de coordenagéio e estruturagédo, (b) comissdes de distribuicéio e colocagdo de cotas, (c)
honordrios de advogados e prestadores de servigos externos, contratados para atuagéo no dmbito
da oferta, (d) taxas aplicaveis para o registro da oferta de cotas na CVM, (e) taxas aplicaveis
para a andlise, registro e distribuicéio das cotas na B3, (f) custos relacionados & publicidade das
ofertas de cotas, como gastos coma publicagéio de anincios, apresentagdes a potenciais
investidores, viagens e impresséo de documentos, conforme o caso, (g) custos com registros em
cartério de registro de titulos e documentos competente, e (h) outros custos relacionados as ofertas
("Custo Unitdrio de Distribuicdo”), a qual ser& arcada pelos subscritores das cotas no dmbito da
subscricéio primaria das cotas.

10.2.  Sem prejuizo do disposto acima, os subscritores de cotas estardo isentos do pagamento
de taxa de ingresso ou saida.

10.3. A subscricéio pode ser feita por meio de carta dirigida ao Administrador, observadas as
disposi¢cdes deste Anexo.

10.4. Ao ingressar na Classe, o cotista deve assinar termo de adeséo e ciéncia de risco.

A integralizacéo de cotas serd realizada em moeda corrente nacional, admitindo-se, também,

que a integralizacdo seja realizada em iméveis e em direitos relativos a iméveis, nos termos
autorizados pela politica de investimento da Classe, conforme as condi¢des previstas no boletim de
subscricéio e no compromisso de investimento.

1.1 A integralizagéio em bens e direitos deve ocorrer no prazo previsto nos documentos de
subscricdo da oferta, e serd feita com base em laudo de avaliagéo, elaborado por empresa
especializada, nos termos da regulamentacdo aplicavel, e aprovado pela assembleia de cotistas,
exceto quando tais bens e direitos constituam a destinacdo de recursos da primeira oferta publica
de distribuicéio de cotas da Classe. O boletim de subscrigéio e/ou o compromisso de investimento
poderdio conter obrigagéio do investidor de integralizar o valor do capital subscrito de acordo
com chamadas realizadas pelo Administrador, conforme orientacéio do Gestor. Eventuais
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chamadas de capital devem ser enviadas aos cotistas com, pelo menos, 10 (dez) dias corridos de
antecedéncia, sem prejuizo de eventuais prazos adicionais estabelecidos pela B3, conforme o
caso.

1.  Em até 10 Dias Uteis contados da integralizacdo das cotas, o cotista deve receber comprovante
de pagamento referente & respectiva integralizagdio, que serd emitido pelo Administrador ou pela
instituicéio responsdvel pela escrituragéo das cotas, conforme o caso.

12. O cotista que ndo cumprir com sua obrigagdo de integralizar cotas na forma e condi¢des previstas
no boletim de subscricio e/ou no compromisso de investimento ficard de pleno direito,
independentemente de qualquer notificagdio judicial ou extrajudicial, automaticamente constituido em
mora, sem prejuizo das demais penalidades e providéncias a serem tomadas pelos Prestadores de
Servicos Essenciais conforme previsto no boletim de subscri¢éio e compromisso de investimento da Classe.

13. O Gestor poderd contrair empréstimos em nome da Classe para fazer frente ao inadimplemento
de cotistas, observado que o valor do empréstimo estd limitado ao valor necessdrio para assegurar o
cumprimento de compromissos de investimento previamente assumido pela Classe ou para garantir a
continuidade de suas operagdes.

14. O Gestor pode contratar distribuidor para realizar a distribuicéio e subscricéio de cotas por conta
e ordem dos investidores, observadas as disposi¢des regulamentares aplicaveis.

16.1. Os distribuidores que estejam atuando por conta e ordem de clientes assumem todos os
dnus e responsabilidades relacionadas aos respectivos clientes, inclusive quanto a seu
cadastramento, identificacio e demais procedimentos que caberiam originalmente ao
Administrador, nos termos da Resolugéio CVYM n° 175/2022.

16.2. O distribuidor por conta e ordem deve manter registro complementar de cotistas, de forma
que a titularidade das cotas seja inscrita no registro em nome dos investidores, atribuido a cada
cotista um cédigo de investidor e sendo informado tal cédigo ao Administrador.

15. A Classe é constituida sob a forma de condominio fechado, de modo que as cotas somente serdo
resgatadas ao término de seu respectivo prazo de duragéo ou em caso de liquidagéo da Classe.

17.1. Em até 15 (quinze) dias apés o encerramento do prazo de duragéio da Classe, deverd o
Administrador publicar ato formalizando as condig¢des relativas & liquidagéio da Classe e entrega
do patriménio devido a cada um dos Cotistas, bem como a data de encerramento da Classe.
Sendo certo que, na hipétese de liquidacéo da Classe, a data para cotizagéo do resgate total da
Classe serd a cota divulgada na data de encerramento da Classe.

17.3.  Apds a conversdio, o pagamento do resgate serd realizado, por meio do SPB, em até 5
Dias Uteis, ressalvadas as hipoéteses previstas nas disposi¢des legais e regulamentares aplicaveis.

16. O resgate final das cotas serd realizado em moeda corrente nacional, por meio de ordem de
pagamento, débito e crédito em conta corrente, Transferéncia Eletrénica Disponivel - TED e/ou qualquer
outro mecanismo de transferéncia de recursos autorizado pelo Banco Central do Brasil, observada a
possibilidade de entrega de ativos, na medida em que a Classe nédo tenha recursos em moeda corrente
nacional, sendo certo que tal procedimento ocorrerd fora do ambiente da B3 em caso do vencimento ou
de res'gafe, conforme aplicavel, observadas as demais regras aplicdveis dispostas no Regulamento e
neste Anexo.

17. A Classe distribuird aos cotistas, semestralmente, no minimo, 95% dos lucros auferidos, apurados
segundo o regime de caixa, conforme as disposicdes legais e regulamentares aplicaveis, com base em
balanco ou balancete semestral encerrado em 30 de junho e 31 de dezembro de cada ano,
respectivamente. O resultado auferido num determinado periodo serd distribuido aos cotistas no 10° Dia
Util dos meses de janeiro e julho, no caso de distribuigéio semestral, ou no més de referéncia no caso das
distribuicdes mensais. Faréo jus aos rendimentos os titulares de cotas da Classe no fechamento do 5°
Dia Util anterior & data de distribui¢éio de rendimentos do més de referéncia, de acordo com as contas
de depésito pela instituicéio escrituradora de cotas.

18.1. As distribuicdes serdo feitas sob a forma de: (i) distribuicio de rendimentos; (ii)
amortizagéo de cotas, sempre proporcionalmente ao nimero de cotas integralizadas por cada
cotistq, (iii) resgate de cotas quando da liquidagéio da Classe; e (iv) se for o caso, pagamento de
taxa de performance destinada ao Gestor.
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18.2. As distribuicdes devem ser feitas de forma a assedgurqr que os valores disponiveis no caixa
da Classe sejam suficientes para o pagamento do valor de todas as exigibilidades e provisées da

Classe, razéo pela qual o Administrador poderd optar pela permanéncia dos recursos no caixa da
Classe.

18.3. Para arcar com as despesas extraordindrias dos empreendimentos imobilidrios integrantes do
patriménio da Classe, se houver, poderd ser formada uma reserva de contingéncia ("Reserva de
Contingéncia”) pela Administradora, caso assim orientado pelo Consultor, a qualquer momento,
mediante comunicagéio prévia aos cotistas da Classe, por meio da retengéio de até 5% do valor a
ser distribuido aos cotistas no semestre. Entende-se por despesas extraordindrias aquelas que néo
se refiram aos gastos rotineiros de manutencdio dos empreendimentos imobilidrios,
exemplificativamente enumeradas no Pardagrafo Unico do Artigo 22 da Lei n° 8.245/91,
especialmente: (i) obras de reformas ou acréscimos que interessem a estrutura integral do imével;
(ii) pintura das fachadas, empenas, pogos de aeragéio e iluminagéo, bem como das esquadrias
externas; (iii) obras destinadas a repor as condi¢gdes de habitabilidade do edificio; (iv)
indenizag¢8es trabalhistas e previdencidrias pela dispensa de empregados, ocorridas em data
anterior ao inicio da locagéo; (v) instalagtio de equipamento de seguranca e de incéndio, de
telefonia, de intercomunicagédo, de esporte e de lazer; (vi) despesas de decoragéo e paisagismo
nas partes de uso comum; e (vii) constituicéio de fundo de reserva.

18.4. Sem prejuizo do disposto no item 18.3. acima, o Administrador poderd reter total ou
parcialmente os rendimentos a serem distribuidos aos cotistas em determinado semestre, sendo
que, nesta situagédio, antes do término do semestre em questéo, deverd ser realizada Assembleia
Especial de Cotistas, com base em eventual proposta e justificativa apresentada pelo
Administrador a respeito da retencéio realizada, na qual os cotistas poderdo aprovar pela néo
distribuigéio total ou parcial dos lucros auferidos em tal semestre, nos termos previstos no Oficio
Circular SIN-SNC 01/2015 e/ou demais normativos que venham a tratar do assunto.

18.5. Salvo na hipétese prevista neste item 18, quaisquer outras amortizagdes realizadas pela
Classe deverédo ser deliberadas em sede de assembleia de cotistas.

18. A Classe reterd o pagamento de distribuicdes relativos aos cotistas que estiverem em situagéio de
inadimpléncia.

19. Os valores a serem pagos aos cotistas nos eventos descritos acima considerardo os rendimentos
acruados no periodo/operagéo, observando a proporcionalidade entre principal e rendimentos auferidos
por cautela de investimento de cada investidor.

20. Eventual antecipagéio dos resultados a serem pagos pelo Classe poderd ser realizada, conforme
aprovacdio dos Cotistas, em havendo os recursos disponiveis para o pagamento. Ndo obstante, o
percentual minimo a que se refere o item 18 deste Artigo serd observado apenas semestralmente, sendo
que eventuais adiantamentos poderdo néo atingir o referido minimo.

Do COMITE DE INVESTIMENTOS

21. A Classe possuird um comité de investimentos, o qual terd o intuito de auxiliar na gestéo da
carteira da Classe de Cotas ("Comité de Investimentos”).

22. Os membros do Comité de Investimentos nédo poderdo ser remunerados pela Classe.

23. O Comité de Investimentos serd formado por até 3 (trés) membros e seus respectivos suplentes,
indicados pelos Cotistas, por voto da maioria simples dos presentes.

24. Na hipétese de vacéncia em cargo do Comité de Investimentos, por substituicéio, rentncia, morte
ou interdicéio, um novo membro serd indicado pela assembleia de cotistas em até 30 (trinta) dias
corridos.

25. A instalagéio do Comité de Investimentos de forma alguma isenta os Prestadores de Servigos
Essenciais de suas respectivas responsabilidades sobre as decisdes de investimentos e desinvestimentos
ou o acompanhamento dos ativos que compée a carteira da Classe.
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26. Os membros do Comité de Investimentos devem informar ao Administrador, e este, aos cotistas,
qualquer situagdo que os coloque, potencial ou efetivamente, em situagéo de conflito de interesses com
a Classe.

27. Para fins de cdmputo do quérum de instalagéio e aprovagéio das matérias apresentadas para
deliberacéio em Comité de Investimentos, serdo considerados, apenas, os votos validos, ndo se
computando os votos em branco (assim considerados os votos em branco, os nulos e/ou as abstengses).

28. Os membros do Comité de Investimentos reunir-se-Go, sempre que necessdrio, atendendo a
convocagdio escrita, feita com, no minimo, 5 corridos de antecedéncia para a primeira convocagéo e de
2 corridos para a segunda convocagédo, com indicagéio de data, hordrio e local da reuniédo, e respectiva
pauta, realizada pelo Administrador, Gestor ou por qualquer dos membros do Comité de Investimentos,
conforme o caso.

29. A convocagéio serd realizada por qualquer meio de comunicagéo cuja comprovacgéio de recebimento
pelos membros do Comité de Investimentos seja possivel, e desde que o fim pretendido seja atingido,
tais como envio de correspondéncia com aviso de recebimento e correio eletrénico (e-mail), sendo a
convocagdio dispensada quando estiverem presentes & reunido todos os membros do Comité de
Investimentos. Ainda, admite-se que a segunda convocagéio da reuniéio do Comité de Investimentos seja
providenciada juntamente com a correspondéncia de primeira convocagéo.

30. A convocagdio escrita serd dispensada quando estiverem presentes & reunido todos os membros
do Comité de Investimentos. As reunides do Comité de Investimentos poderdo ser presenciais, na sede
do Administrador, ou realizadas via videoconferéncia, teleconferéncia ou consulta formal, observados os
procedimentos previstos no Regulamento e neste Anexo, devendo ser instaladas desde que presentes
todos os seus membros eleitos.

31.  As atas das reunides do Comité de Investimentos serdo lavradas, ainda que de forma sumadria, e
deverdo ser assinadas por todos os membros do Comité de Investimentos presentes na reunido e
entregues ao Administrador no prazo de até 3 Dias Uteis apés a reunido, cabendo ao Gestor coletar as
assinaturas dos membros que tenham votado por videoconferéncia ou teleconferéncia, e cabendo ao
Administrador arquivar as atas de cada reunido do Comité de Investimentos durante todo o prazo de
vigéncia da Classe.

Quérum para deliberagdes

Composigéo do Comité de Forma de realizagéo das reunides
Investimentos Maioria dos membros, exceto do Comité de Investimentos

quanto & resolugdo, medida ou
decisdo referente & aquisi¢éio e/ou
Até 3 membros alienagdio de ativos, que deverd se hibrido
tomada por unanimidade dos
membros

Atribui¢ées do Comité de Investimentos

(a) aprovar a recomendagéio de aquisigéio, alienagéio e/ou oneragéo dos Iméveis-Alvo;

b) aprovar a recomendagéio de aquisicéio, alienagéio e/ou oneragéio dos Ativos Imobiliarios,
estabelecendo a ordem de prioridade na aquisicéio de tais ativos;

(c) aprovar a contratagdo de prestadores de servigos do Fundo e da Classe, e as suas operagdes; e

(d) acompanhar o desempenho da carteira da Classe

32. Demais disposi¢cdes do Comité de Investimentos:

331 As decisdes do Comité de Investimentos séio meras recomendac¢des ao Administrador, que
terd a discricionariedade de acatd-las ou néo, sendo certo que caso o Administradora decida néo
acatar qualquer deciséo do Comité de Investimento, este deverd convocar uma Assembleia
Especial de Cotistas para ratificar tal deciséo.

332. Os membros do Comité de Investimentos deveréio manter as informacgdes constantes de
materiais para andlise de investimento (potenciais ou realizados) da Classe, que venham a ser a
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eles disponibilizadas, sob absoluto sigilo e confidencialidade, ndo podendo revelar, utilizar ou
divulgar, direta ou indiretamente, no todo ou em parte, isolada ou conjuntamente com terceiros,
qualquer destas informagdes, salvo (i) com o consentimento prévio e por escrito do Administrador,
ou (ii) se obrigado por ordem expressas do Poder Judicidrio, da CVM, ou qualquer outra
autoridade administrativa constituida com poderes legais de fiscalizagéio, sendo que, nestas
hipoteses, o Administrador deverd ser informado por escrito de tal ordem, previamente ao
fornecimento de qualquer informacgédo. Esta obrigacdo vigorard pelo prazo de 5 anos apés a
liquidagéio da Classe, salvo se prazos maiores forem determinados por lei ou acordados com as
contrapartes dos investimentos feitos pela Classe, desde que tais prazos sejam comunicados por
escrito aos membros do Comité de Investimento

333.  Em caso de manifesta negligéncia ou comprovada ma-fé por parte de qualquer membro
do Comité de Investimentos, ou de grave descumprimento das disposicées deste Anexo, o referido
membro poderd ser destituido de suas funcgdes pelo Administrador, devendo tal destituicéo ser
imediatamente comunicada aos Cotistas, que deverdo ser convocados em Assembleia Especial de
Cotistas para convocagéio de um membro substituto.

334.  Alternativamente & realizacéio da reunidio com a presenca fisica dos membros do Comité
de Investimentos, as decisées do Comité de Investimentos poéerﬁo ser tomadas por meio de
manifestagéio por escrito encaminhada aos demais membros do Comité de Investimentos e para
o Administrador, correspondendo cada manifestagéio por escrito que seja assinada por um
membro do Comité de Investimentos a um voto afirmativo do respectivo membro com relacéo &
deliberagéio estabelecida na referida manifestacéio por escrito. Uma cépia de toda e qualquer
manifestagéio escrita dos membros do Comité de Investimentos deverd ser arquivada pelo
Administrador juntamente com todas as atas das reunides do Comité de Investimentos.

33.5. Os Ativos serdo adquiridos, vendidos, alienados, locados e/ou resgatados, bem como
reinvestidos, conforme aplicavel, pela Classe, observada a manifestacdo do Comité de
Investimentos. Desta forma, os recursos captados com a emisséo de cotas, conforme forem sendo
integralizados, poderdo ficar, em um primeiro momento, aplicados nos seguintes ativos de liquidez,
até o momento em que a Classe adquira os Ativos: titulos publicos, cotas de classes de fundos de
investimento de renda fixa ou renda fixa referenciado DI, e com liquidez didria, e/ou operagdes
compromissadas com lastro em titulos publicos, com liquidez didria.

33.6. O Administrador poderd, observada a Distribuicdo de Rendimentos, reinvestir os recursos
desinvestidos em quaisquer ativos, conforme orientacdes do Comité de Investimentos.

DA POLITICA DE INVESTIMENTOS

33.

Os recursos da Classe serdo aplicados pelo Administrador, conforme orientacéo do Consultor, em

ativos imobilidrios por meio da aquisi¢éio de ativos compativeis com esta politica de investimento.

34.

341 O objetivo fundamental dos investimentos realizados pela Classe é proporcionar aos seus
cotistas a obtencdo de renda, e remuneracéo adequada para o investimento realizado, através da
aquisicdo, uso, gozo e disposicéio pela Classe dos bens e direitos que compdem o patriménio da
Classe, bem como do aumento do valor patrimonial de suas cotas, advindo da valorizagéio dos
empreendimentos imobilidrios que compdem o patriménio da Classe e sua eventual alienagéo,
preponderantemente, por meio de investimentos: (i) na aquisicéio de iméveis; (ii) na aquisicdo de
participacdes de sociedade que tem por objeto o desenvolvimento de empreendimentos
imobiliarios em geral ("SPE"), cuja construcéo e/ou incorporagéio ficard a cargo de construtora
e/ou incorporadora devidamente con’rra’rddgd pela SPE para este fim; e (iii) no investimento em
aplicages financeiras nos termos e limites da legislagéio vigente; visando rentabilizar os
investimentos efetuados pelos cotistas mediante (a) o pagamento de remuneragéo advinda da
exploragéio dos iméveis e/ou direitos reais sobre tais iméveis, que poderdo ser adquiridos pela
Clqsse, e (b) pelo aumento do valor patrimonial das cotas advindo da valorizagéo dos ativos da
Classe.

342. O objetivo fundamental dos investimentos realizados pela Classe, conforme previsto
acima, somente poderd ser alterado mediante deciséo em sede de assembleia de cotistas.

A Classe investird livremente nos ativos a seguir elencados:
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(a) quaisquer direitos reais sobre bens iméveis;

(b) agdes, debéntures, bénus de subscricdio, seus cupons, direitos e recibos de subscricdo e
certificados de desdobramentos, cer’ri%icados de depésito de valores mobiliarios, cédulas de
debéntures, cotas de fundos de investimento, notas promissérias e quaisquer outros valores
mobilidrios, desde que se trate de emissores registrados na CVM e cujas atividades
preponderantes sejam permitidas a Classe;

(c) agdes ou cotas de sociedades cujo Gnico propésito se enquadre entre as atividades permitidas
a Classe;

(d) certificados de potencial adicional de construgdo emitidos com base na Resolugdo CYM n°

84/22;

(e) cotas de fundos de investimento em participagdes que tenham como politica de investimento,
exclusivamente, atividades permitidas a Classe, e de fundos de investimento em ag¢des que
invistam exclusivamente em construgéo civil ou no mercado imobiliario;

(f) cotas de outros fundos de investimento imobiliarios;

(g) certificados de recebiveis imobilidrios e cotas de fundos de investimento em direitos creditérios
que tenham como politica de investimento, exclusivamente, atividades permitidas a Classe, e
desde que estes certificados e cotas tenham sido objeto de oferta publica registrada na CYM
ou cujo registro tenha sido dispensado;

(h) letras hipotecarias;
(i) letras de crédito imobilidrio; e/ou
(j) letras imobiliarias garantidas.

35.1.. Caso os investimentos da Classe em valores mobilidrios ultrapassem 50% de seu
patriménio liquido, os limites de aplicagéo por emissor e por modalidade de ativos financeiros
estabelecidos no Anexo Normativo |, observadas, ainda, as excegdes previstas no Paragrafo 5° do
Artigo 40 do Anexo Normativo Ill da Resolugéio CVM n® 175/2022.

352. A Classe somente poderd adquirir iméveis ou direitos a eles relacionados, conforme o caso,
nas seguintes dreas: territério nacional.

353. O Administrador poderd, desde que observadas as orientagdes do Consultor ou com prévia
anuéncia dos cotistas ou caso solicitado por qualquer érgdo regulador, autorregulador ou
autoridade administrativa, observado o disposto no Contrato de Consultoria Especializada,
praticar os seguintes atos necessdrios a consecucdio dos objetivos da Classe: (i) realizar melhorias
e investimentos nos iméveis investidos; (ii) decidir pela resciséio, néo renovagéo, cesséio ou
transferéncia a terceiros, a qualquer titulo, dos contratos a serem celebrados com os locatdrios,
prestadores de servico, bem como outros responsdveis pelos empreendimentos imobiliarios que
venham a integrar o patriménio da Classe; (iii) adquirir ou alienar, inclusive por meio de permuta,
empreendimentos imobilidrios para o patriménio da Classe, nas formas previstas acima; (iv)
observada a legislagdo vigente, alugar ou alienar os ativos imobilidrios integrantes do seu
patriménio para os cotistas ou, ainda, a pessoas das quais a Classe venha a adquirir iméveis ou
direitos sobre iméveis, desde que o faga com observéncia deste Anexo e das condi¢des de mercado.

354. As aquisicdes e alienacdes realizadas pelo Administrador, conforme orientagéio do
Consultor, serdo sempre de acordo com a legislagéo e regulamentagéo em vigor, em condicdes de
mercado razodveis e equitativas, sendo que, caso haja qualquer discordéncia entre Administrador
e o Consultor a esse respeito, esta deverd ser previamente aprovada pelos cotistas da Classe, na
forma deste Anexo.

355. O Administrador poderd, desde que observando as recomendac¢des do Gestor, do Comité
de Investimentos ou com a prévia aprovagéio dos cotistas, ceder e transferir a terceiros os créditos
correspondentes & locagdio, arrendamento ou alienagéio dos ativos imobilidrios integrantes do
patriménio da Classe e/ou descontar, no mercado financeiro, os titulos que os representarem,
inclusive por meio de securitizagéio de créditos imobilidrios, gerando recebiveis que possam ser
utilizados como lastro em operag¢des desta natureza.
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35.

35.6. A Classe poderd, desde que observadas as recomendagdes do Gestor, do Comité de
Investimentos ou com a prévia aprovagdo dos cotistas, realizar reformas ou benfeitorias nos
empreendimentos imobilidrios com o objetivo de potencializar os retornos decorrentes de sua
exploragéio comercial ou eventual comercializagéo.

357. A Classe, desde que observadas as recomendagées do Gestor, do Comité de Investimentos
ou com a prévia aprovacgdo dos cotistas, poderd alienar livremente os ativos integrantes do seu
patriménio, observando-se o disposto neste Anexo, na legislagéio e regulamentagéo em vigor.

358.  Observando-se o disposto neste Anexo, na legislagéio e na regulamentagéio em vigor, a
parcela do patriménio da Classe que, temporariamente, néo estiver ap?icada nos ativos previstos
no item 35 acima, e, se for o caso, os recursos relativos & Reserva de Confingéncia, deverédo ser
aplicados em (i) titulos publicos; e (ii) cotas de classes de fundos de investimento de renda fixa,
em cada caso, com liquidez compativel com as necessidades da Classe, a exclusivo critério do
Administrador.

359. A Classe poderd manter parcela de seu patriménio permanentemente aplicada em cotas
de classes de investimento de renda fixa ou titulos publicos para atender suas necessidades de
liquidez.

3510. Caso a Classe venha a investir em projetos de construgdio, caberd ao Administrador,
independentemente da contratacéio de terceiros especializados, exercer controle efetivo sobre o
desenvolvimento do projeto.

3511. O Administrador, em nome da Classe, pode adiantar quantias para projetos de
construgédio, desde que tais recursos se destinem exclusivamente & aquisicéio do terreno, execugéio
da obra ou langamento comercial do empreendimento e sejam compativeis com o seu cronograma
fisico-financeiro.

3512.  Os imoveis, bens e direitos de uso a serem adquiridos pela Classe devem ser objeto de
prévia avaliacdo pelo Administrador, pelo Gestor e/ou por terceiro independente, observados os
requisitos constantes do laudo de avaliagéio, sendo que a aquisi¢éio dos iméveis pela Classe podera
ser realizada & vista ou a prazo, nos termos da regulamentacéo vigente.

35.13. O Administrador, desde que observadas as recomendag¢des do Consultor Imobiliario, se

houver, avaliacdo do Gestor e posterior aprovacdo do Comité de Investimentos ou com a prévia

aprovacgdio dos cotistas, poderd aquirir iméveis gravados com 6nus reais. Adicionalmente, a vedagéo
quanto & constituicdio de dnus reais sobre os iméveis integrantes do patriménio da Classe néo impede a
aquisi¢do, pelo Administrador, conforme orientacéo do Consultor, de iméveis sobre os quais tenham sido
constituidos énus reais anteriormente ao seu ingresso no patriménio da Classe, exceto se de outra forma
disposto no presente Anexo. Em adicdo as demais obrigacdes e responsabilidades do Administrador
previstas na regulamentagéo e autorregulagéo aplicavel, no Regulamento e neste Anexo, séo seus
jeveTes, na qualidade de proprietdrio fiducidrio dos ativos imobilidrios constantes da carteira de ativos
a Classe:

(a)
(b)

(c)
36.

exercer todos os direitos inerentes a propriedade dos bens e direitos integrantes do patriménio
da Classe;

providenciar a averbagéio, no cartério de registro de iméveis, das restricdes determinadas pelo
Art. 7° da Lei n® 8.668/93, fazendo constar nas matriculas dos bens iméveis e direitos integrantes
da carteira da classe que tais ativos imobiliarios: (i) ndo integram o ativo do Administrador; (ii)
ndo respondem direta ou indiretamente por qualquer obrigagéio do Administrador; (iii) néo
compdem a lista de bens e direitos do Administrador, para efeito de liquidagéo judicial ou
extrajudicial; (iv) ndo podem ser dados em garantia de débito de operacéo do Administrador;
(v) ndo sdo passiveis de execucdo por quaisquer credores do Administrador, por mais
privilegiados que possam ser; e (vi) ndo podem ser objeto de constituicdio de quaisquer 6nus
reais; e

receber rendimentos ou quaisquer valores devidos & Classe de Cotas.

O Administrador ou o Gestor, conforme o caso, ndo estd sujeito as penalidades aplicaveis pelo

descumprimento dos limites de concentragéio e diversificagdio de carteira e concentragéo de risco
definidos nesta politica de investimento quando o descumprimento for causado por desenquadramento
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passivo, decorrente de fatos alheios & sua vontade, que causem alteragdes imprevisiveis e significativas
no patriménio liquido ou nas condi¢des gerais do mercado de valores mobiligrios.

38.1. Caso o desenquadramento passivo se prolongue por 15 Dias Uteis consecutivos, ao final
desse prazo o Administrador ou o Gestor, conforme o caso, deve encaminhar & CVM suas
explicagdes para o desenquadramento.

38.2. O Administrador ou o Gestor, conforme o caso, deve informar @ CVM o reenquadramento
da carteira, tédo logo ocorrido.

37. Nas hipéteses de fusédo, incorporagéio ou cisdo da Classe, os iméveis integrantes da carteira da
Classe de Cotas devem ser avaliados previamente & operagéo, caso tenham decorrido mais de 3 meses
entre a data da dltima avaliagéo e aquela de produgéio de efeitos da operagéio.

38. Ndo serd permitida a realizagdo de operagdes, pela Classe, com instrumentos derivativos.

DOS FATORES DE RISCO DA CLASSE

39. Apesar do Administrador e do Gestor empregarem diligéncia plena e boas praticas na
administracdio e gestdo da Classe, respectivamente, seguindo estritamente a politica de investimento
descrita neste Anexo e cumprindo com as normas legais e regulamentares pertinentes, a Classe ainda
estard exposta aos riscos tipicos de investimentos em fundos e classes de investimento.

40. A integra dos fatores de risco atualizados a que a Classe e os cotistas est&o sujeitos encontra-se
descrita no Informe Anual elaborado em conformidade com o Suplemento K da Resolugdo CVM 175,
devendo os cotistas e os potenciais investidores ler atentamente o referido documento. As aplicagées
realizadas na Classe néo contam com garantia do Administrador, do Gestor, do Cogestor, do Consultor
ou de qualquer de suas partes relacionadas, de qualquer mecanismo de seguro ou, ainda, do Fundo

Garantidor de Créditos - FGC.

DA DisSOLUGAO E DA LiQUIDAGAO

41. A Classe sera liquidada por deliberagéio da assembleia de cotistas especialmente convocada para
esse fim ou na ocorréncia dos eventos de liquidagéo descritos neste Anexo.

44.1. Na hipétese prevista no item 42 acima, o Administrador deve promover a diviséo do
patriménio da Classe entre seus cotistas, na proporgéio de suas cotas, no prazo definido pela
assembleia de cotistas que aprovar a liquidagdo da Classe, apés o pagamento de todas as dividas,
obrigagdes e despesas da Classe.

449. A assembleia de cotistas a que se refere os itens acima deve deliberar, no minimo, sobre
as matérias previstas no Artigo 126 e seguintes da Resolugdo CVM n° 175/2022.

443. O plano de liquidagdo da Classe deve prever uma estimativa acerca da forma de
pagamento dos valores devidos aos cotistas e, se for o caso, de um cronograma de pagamentos.

444. O Administrador deve enviar cépia da ata da assembleia de cotistas e do plano de
liquidagéio acima mencionado & CVM, no prazo méximo de 7 Dias Uteis contado da realizagéo da
assembleia de cotistas que aprovou o plano.

445. O auditor independente deve emitir parecer sobre a demonstragéio da movimentagéo do
patriménio liquido da Classe, compreendendo o periodo entre a data das Gltimas demonstracées
contdbeis auditadas e a data da efetiva liquidagéio, manifestando-se sobre as movimentagdes
ocorridas no periodo.
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446. Deve constar das notas explicativas as demonstragdes contdbeis andlise quanto a terem
os valores dos resgates sido ou néo efetuados em condi¢des equitativas e de acordo com a
regulamentagdo aplicavel, bem como quanto & existéncia ou nédo de débitos, créditos, ativos ou
passivos ndo contabilizados.

42. No ambito da liquidagéio da Classe, o Administrador deve observar o Artigo 127 da Resolugéo
CVM n° 175/2022.

451. No éambito da liquidacdo da Classe, e desde que de modo aderente ao plano de
liquidagédio, aplicam-se as dispensas previstas na Resolugéio CYM n° 175/2022, especialmente as
contidas em seu Artigo 128.

43. Sdo eventos de liquidagéo antecipada da Classe, independentemente de deliberagéio em
assembleia de cotistas:

(a) caso a Classe passe a ter patriménio liquido inferior a 10% do patriménio inicial da Classe,
representado pelas cotas subscritas na primeira emisséo realizada pela Classe;

(b) descredenciamento, destituicéio ou rentncia do Administrador, caso, no prazo mdximo previsto
na norma da respectiva ocorréncia, a assembleia de cotistas convocada para o fim de
substitui-lo ndo alcance quérum suficiente ou néo delibere sobre a liquidagéo da Classe;

(c) ocorréncia de patriménio liquido negativo apés consumidas as reservas mantidas no
patriménio da Classe, bem como apés a alienagéo dos demais ativos da carteira da Classe.

44. Os seguintes eventos obrigam o Administrador a verificar se o patriménio liquido da Classe
estd negativo:

(a) pedido de declaragéio judicial de insolvéncia da Classe.

45. Tendo em vista que esta Classe limita a responsabilidade dos cotistas ao valor por eles subscrito,
caso o Administrador verifique que o patriménio liquido da Classe estd negativo, deve cumprir com as
exigéncias do Artigo 122 da Resolugéio CYM n® 175/2022.

46. Apods pagamento aos cotistas do valor total de suas cotas, por meio de amortizagéio ou resgate final,
o Administrador deve efetuar o cancelamento do registro de funcionamento da Classe por meio do
encaminhamento @ CVM, no prazo de 15 dias, da ata da assembleia de cotistas que tenha deliberado a
liquidagéio, se for o caso, e do termo de encerramento firmado pelo Administrador, decorrente do resgate
final ou amortizagéo total de cotas.

DAsS TAXAS
Taxa de Administragéo: Taxa de Gestéo e Cogestéo:

(a) 0,15% (quinze centésimos por cento) ao (a) Pelos servicos de gestdo da carteira, o
ano, incidente sobre a parcela do Gestor fard jus a remuneracéo de 0,075%
patriménio liquido da Classe até R$ (setenta e cinco milésimos por cento) ao ano
200.000.000,00 (duzentos milhdes de sobre o patriménio liquido da Classe,
reais). (b) 0,12% (doze centésimos por respeitado o minimo mensal de R$ 9.000,00
cento) ao ano, incidente sobre a parcela do (nove mil reais).
patriménio liquido da Classe que exceder b) Pel . d 50 d .

R$ 200.000.001,00 (duzentos milhdes e um (b) Ce os ser?go,s. e cogestdo da cdqr’rewq, 00
real). ogestor tara jus @ remuneragdo de 0,075%
(setenta e cinco milésimos por cento) ao ano

(b) A Taxa de Administracéio aqui descrita sobre o patriménio liquido da Classe,
terd o valor minimo de R$ 12.000,00 (doze respeitado o minimo mensal de R$ 9.000,00
mil reais) mensais. (nove mil reais).
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Taxa de Performance: Taxa Maxima de Custédia:

Serd devido pela Classe ao Gestor e Cogestor, 20% | 0,01% ao ano sobre o patrlmomo liquido da Classe,
(dez por cento) do valor da renfab?ldade das | a qual serd paga até o 5° Dia Util de cada més
cotas, j& deduzidos todos os encargos da Classe, | subsequente ao da prestagcdio dos servicos,
inclusive a taxa de administragédo, taxa de gestdo | vencendo-se a primeira mensalidade no 5° Dia Util
e cogestdo e custos de ofertas de cotas, que | do més seguinte ao da primeira integralizagéo de
exceder 100% (cem por cento) da variagéo | recursos na Classe.

acumulada do indice de Precos ao Consumidor
Amplo - IPCA, acrescida de 8,00% (oito por cento)
ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois)
dias ateis, sendo certo que a taxa de performance
serd paga ao Gestor e ao Cogestor na seguinte
proporcédo: (a) 10% (dez por cento) para o Gestor;
e (b) 90% (noventa por cento) para o Cogestor.

Taxa Maxima de Distribuigéio:

Tendo em vista que ndo ha distribuidores das cotas
que prestem servicos de forma continua & Classe, o

presente Anexo ndo prevé uma taxa mdxima de Taxas de Ingresso | Saida
distribuicdio, nos termos do Oficio-Circular- N o
Conjunto n°® 1/2023/CVM/SIN/SSE. A remuneracéio Néo aplicavel

dos distribuidores que venham a ser contratados e
remunerados pontualmente, a cada nova emissdo
de cotas, serd prevista nos documentos da
respectiva oferta, nos termos da regulamentagéo
aplicavel.

47. A taxa de administracdio serd devida ao Administrador pela prestacéo dos servicos de
administracéo fiducidria, escrituragéio, tesouraria e controladoria das cotas. O cdlculo da taxa de
administracdio levard em conta a quantidade efetiva de Dias Uteis de cada més e tera como base um
ano de 252 Dias Uteis.

50.1. O valor minimo mensal da taxa de administragéo serd atualizado anualmente, desde a
data de inicio da Classe, pela variagéo positiva do IPCA, ou qualquer outro indice que venha a
substitui-lo e que adote metodologia de apuragéio e calculo semelhante.

48. A taxa méxima de custédia serd calculada considerando a quantidade efetiva de Dias Uteis de
cada més, tendo como base um ano de 252 Dias Uteis. A taxa maéxima de custédia supracitada estara
incluida na remuneragéio devida ao Administrador.

49. O Administrador, pelo servico de escrituracéio das cotas da Classe, sendo certo que por estes
servicos serd a este devido o montante mensal de R$ 2.000,00 (dois mil recus) o qual serd acrescido
do custo por cotista conforma tabela abaixo:

De Ate Valor

(o) 2.000 R$ 1,40
2.000 10.000 R$ 0,95
> 10.000 R$ 0,40

50. Quando aplicavel, os valores acima seréo acrescidos de: (i) envio de TED para pagamento de
rendimentos e amortizagdes (custo unitdrio de R$ 5,00 (cinco reais) por evento, nos casos em que as
cotas forem escriturais e deixarem de ser negocmdqs em bolsa); (ii) cadastro de cotistas no sistema de
escrituragéo do Administrador, custo unitdrio de R$ 5,00 (cinco reais) por cadastro, nos casos em que
as cotas forem escriturais; (iii) envio dos extratos e informe periédicos previstos na legislacdo vigente,
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custo individual de R$ 0,50 (cinquenta centavos), acrescido de custos de postagens; e (iv) custo adicional
mensal de R$ 500,00 (quinhentos reais) por subclasse de cotas (a partir da 3° subclasse).

51. Serd devido, ainda, ao Administrador, o montante de R$ 2.000,00 (dois mil reais) para cada
chamada de capital enviada pelo Administrador aos cotistas da Classe.

52. Caso seja necessdria a contratagéio de banco liquidante para a Classe, a ele serd devida
a remuneragdo de R$1.200,00 (mil e duzentos reais) mensais, ficando certo que esta ultima
remuneragdio sé serd paga caso as Cotas da Classe sejam listadas na B3.

53. A taxa de gestédo e cogestdio serd devida ao Gestor e ao Cogestor, conforme o caso, pela prestagéo
dos servicos de gestdo e cogestdo dos ativos da carteira da Classe.

541 O calculo da taxa de gestéo e cogestéo levara em conta a quantidade efetiva de Dias
Uteis de cada més e terd como base um ano de 252 Dias Uteis.

54.9. O valor minimo mensal da taxa de gestdo serd atualizado anualmente, desde a data de
inicio da Classe, pela variacgéo positiva do IPCA, ou qualquer outro indice que venha a substitui-lo
e que adote metodologia de apuragéio e célculo semelhante.

54. A taxa de performance, ou qualquer outro tipo de remuneracéio de desempenho baseada na
rentabilidade da Classe, somente serd paga quando da distribuicéio de rendimentos aos cotistas. O
Prestador de Servico Essencial pode reduzir unilateralmente taxa que lhe compete sem que seja
requerida deliberacdo de assembleia de cotistas nesse sentido para que seja promovida alteragéo deste
Anexo.
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